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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante da documentação acostada aos autos do Processo Administrativo nº 858/2026, referente 
ao Processo de Dispensa de Licitação nº 08/2026, bem como dos pareceres emitidos pela 
Procuradoria Jurídica Municipal, constatada a regularidade e a conformidade legal do 
procedimento, HOMOLOGO o presente processo, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal Nº 12.807/2025 e Decreto Municipal Nº 11.058/2026, 
no valor total de R$ 38.000,00 (Trinta e oito mil reais), que tem por objeto a Contratação da 
empresa  HILDEMARA PERES COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 59.533.153/0001-47, 
para prestação de corte, retirada e limpeza de 19 árvores no cemitério municipal São João Batista, 
através da Secretaria Municipal de Administração. 

        Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DECRETO Nº 11111/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Municipais nº. 2.739/2012, 2.794/2013, 3.227/2015, 3.864/2020, 4.135/2022 
e 4.430/2024. 
DECRETA: 
Art. 1º.  Nos termos das Leis Municipais nº. 2.739/2012, 2.794/2013, 3.227/2015, 3.864/2020, 
4.135/2022 e 4.430/2024, ficam determinados os seguintes valores a título de subvenção, os quais 
serão repassados pelo Poder Executivo Municipal, para o exercício de 2025: 

I – Desafio Jovem Missão Resgate – R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais) – dotação 
0910.1030200152.078 - 3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso - 000;  

II – COFADD – R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil reais) – dotação 0910.1030200152.078 
- 3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso - 000; 

III – Associação Núbia Rafaela – R$ 30.000,00 (trinta mil reais) – dotação 
0910.1030200152.078 - 3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso – 00; 

IV – APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jacarezinho – R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) – dotação 0810.1236700092.049-3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso 
- 000; 

          V – APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Jacarezinho – R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) – dotação 0810.1236700092.049-3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso - 
104; 

VI – AJADAVI – R$ 100.000,00 (cem mil reais) – dotação 0810.1236700092.049-
3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso - 000; 

VII – AJADAVI – R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais) – dotação 
0810.1236700092.049-3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso - 104; 

VIII – CAT – R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) – dotação 
1510.1339200102.060-3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso - 000; 

IX – PROVOPAR – R$ 39.870,00 (trinta e nove mil oitocentos e setenta reais) – 
dotação 1020.0824500212.313-3.3.50.43.00/ Fonte de Recurso - 000; 

X – Asilo São Vicente de Paulo – R$ 100.000,00 (cem mil reais) – dotação 
1020.0824500222.313 – 3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso – 000; 

XI – ONG. Bicharedo - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) – dotação 
1410.0412200272.132 – 3.3.50.43.00 / Fonte de Recurso – 000; 

XII – AMPA - Associação de Moradores do Parque Aeroporto – R$ 628.000,00 
(seiscentos e vinte e oito mil reais) – 1310.1133100262.229 - 3.3.50.43.00/ Fonte de Recurso - 000; 

XIII – AOBE - Associação Ourinhense de Bem Estar – R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) – 1020.0824500212.312 - 3.3.50.43.00/ Fonte de Recurso - 000; 

XIV – AOBE - Associação Ourinhense de Bem Estar – R$ 703.000,00 (setecentos e três 
mil reais) – 1020.0824500222.313 - 3.3.50.43.00/ Fonte de Recurso - 000; 

XV – Hospital do Câncer de Londrina – R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) – 
0910.1030200152.078 - 3350.43.00/ Fonte de Recurso - 303; 

XVI – Associação dos Estudantes de Jacarezinho – R$ 160.000,00 (cento e sessenta 
mil reais) – 0810.1236400122.308 - 3350.43.00/ Fonte de Recurso - 000; 

XVII – Associação Estrela Guia – R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) – 
1610.2724300236.029 - 3350.43.00/ Fonte de Recurso - 000; 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº. 919/2026, 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 13/2026, inclusive pareceres emitidos pela 
Procuradoria Jurídica Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, 
HOMOLOGO o presente processo, com no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
cujo objeto é a Contratação da empresa “POEX PRODUCOES E EVENTOS LTDA”, inscrita no CNPJ 
10.937.550/0001-95, para apresentação artística do cantor gospel Clayton Queiroz, durante o 
evento “Congresso Geral – Assembleia de Deus”, a ser realizado nos dias 27 e 28 de fevereiro 
de 2026, no Município de Jacarezinho/PR, através da  Secretaria Municipal de Comércio, 
Indústria, Serviços e Inovação.       

    Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação n° 36/2021 
CONTRATO Nº: 79/2021 
OBJETO: Locação do imóvel de Maria De Lourdes Ribeiro, localizado na Rua Sabiá, nº 21, Jardim 
São Luiz. Objetivando funcionamento da Patrulha Rural. 
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: MARIA DE LOURDES RIBEIRO 
VALOR: R$ 4.480,70 (quatro mil, quatrocentos e oitenta reais e setenta centavos) 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 27 de abril de 2027. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº:  
1410.0412200272.127 - 3.3.90.36.00 – FR 000 - Cod Red 6930 

Jacarezinho, PR, 24 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
EXTRATO DE APOSTILAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico 83/2025 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 613/2025 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de fórmulas especiais para atender as demandas 
judiciais. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO. 
CONTRATADA: BIOLIFE BRASIL LTDA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0910.1030600142.090 - 3.3.90.30.00.00 – FR 000 - Cod Red 4228 

Jacarezinho, 25 de dezembro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 

Diante dos documentos acostados no presente Processo Administrativo nº. 434/2026, 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº. 14/2026, inclusive pareceres emitidos pela 
Procuradoria Jurídica Municipal, estando em conformidade com a legalidade exigida para o ato, 
HOMOLOGO o presente processo, com no artigo 74, inciso III, alínea “a”, da Lei Federal nº 
14.133/2021, cujo objeto é a Contratação da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos do Norte Pioneiro, para cooperação técnica destinada ao apoio à construção e 
reforma de moradias populares para população de baixa renda, conforme Acordo de 
Cooperação nº 017.001461/2025-87, através da  Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Urbano. 

    Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2026. 
Marcelo José Bernardeli Palhares 

Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2026 
Dispõe sobre a decisão do Conselho Municipal de Saúde após 
apreciação do Memorando nº 105/2026, que trata da 
aprovação da utilização de recursos financeiros destinados à 
aquisição de equipamentos e de um veículo tipo Ambulância 
Básica para a Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Jacarezinho/PR; 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde é o órgão colegiado que atua, em caráter 
permanente e deliberativo, na formulação de estratégias e no controle e fiscalização da execução da política de 
saúde no âmbito municipal, inclusive no que tange aos aspectos econômicos e financeiros; 

e 
CONSIDERANDO a decisão plenária proferida em 24 de fevereiro de 2026 em Reunião Ordinária;  
e 
CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 1988/2025, que autoriza a transferência de recursos financeiros, 

na modalidade Fundo a Fundo, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados à aquisição de equipamentos 
para a Secretaria Municipal de Saúde; 

e 
CONSIDERANDO a Resolução SESA nº 2012/2025, que autoriza a transferência de recursos financeiros, 

na modalidade Fundo a Fundo, no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinados à aquisição 
de um veículo tipo Ambulância Básica para a Secretaria Municipal de Saúde;  

e 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACAREZINHO, estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº 4.310/2023 de 22 de março de 2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Aprovar a utilização dos recursos financeiros, na modalidade Fundo a Fundo, conforme 

Resolução SESA nº 1988/2025, destinados à aquisição de equipamentos para a Secretaria Municipal de Saúde de 
Jacarezinho. 

Art. 2º Aprovar a utilização dos recursos financeiros, na modalidade Fundo a Fundo, conforme 
Resolução SESA nº 2012/2025, destinados à aquisição de um veículo tipo Ambulância Básica para a Secretaria 
Municipal de Saúde de Jacarezinho. 

Art. 3º Determinar que a Secretaria Municipal de Saúde adote as providências administrativas, legais 
e orçamentárias necessárias para a correta execução dos recursos aprovados. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 
Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2026 

Antonio Henrique Mariano 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

 

 
LEI Nº 4748/2026 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 3/2026) 
LEI N° 4.748/2026 

de 25 de fevereiro de 2026 
“Dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de 
certidão de antecedentes criminais para o exercício de 
atividades profissionais ou voluntárias que envolvam 
contato direto e habitual com crianças e adolescentes, no 
âmbito da Administração Pública Municipal de Jacarezinho 
direta, indireta e instituições privadas, e dá outras 
providências.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei:  
Art. 1.° Fica estabelecida a obrigatoriedade de apresentação de Certidão de Antecedentes Criminais (Estadual de 
1.º e 2.º Graus e Federal) por todos os profissionais — contratados, concursados, terceirizados ou voluntários — 
que exerçam atividades que envolvam contato direto e habitual com crianças e adolescentes, no âmbito da 
Administração Pública Municipal (direta e indireta) e na rede privada. 

Parágrafo Único A exigência se estende a funcionários de escolas, creches, ONGs, associações, 
entidades de assistência social, clubes esportivos e espaços de lazer que atendam menores de 18 anos.  
Art. 2.º A apresentação da Certidão deverá ocorrer no momento da contratação, nomeação ou início da atividade 
voluntária.  

§ 1º. A renovação da Certidão será semestral, conforme regulamentação própria. 
§ 2º. O descumprimento desta norma sujeitará a entidade privada à advertência e, em caso de 

reincidência, multa, conforme regulamento.  
Art. 3.º As instituições públicas diretas, indiretas e privadas terão o prazo de 90 (noventa) dias corridos, a contar 
da publicação desta Lei, para se adequarem às novas exigências.  
Art. 4.° Os custos para a obtenção da Certidão serão de responsabilidade do profissional ou voluntário, salvo se a 
instituição optar por arcar com tais custos. 
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 11112/2026 

 
 

“Declara Situação de Emergência em Saúde Pública no Município de 
Jacarezinho, em razão do agravamento do cenário epidemiológico 
relacionado a acidentes escorpiônicos e arboviroses, e estabelece 
medidas administrativas excepcionais e temporárias.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, do Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 
Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, 
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, nos termos do art. 196 da Constituição 
Federal; 
CONSIDERANDO as competências comuns dos entes federativos para cuidar da saúde pública, nos termos do art. 
23, II, da Constituição Federal, bem como a competência municipal para organizar e prestar serviços públicos de 
interesse local, inclusive na área da saúde; 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.080/1990, que dispõe sobre as condições para promoção, proteção e 
recuperação da saúde e institui o Sistema Único de Saúde – SUS; 
CONSIDERANDO as diretrizes da Política Nacional de Vigilância em Saúde e do Programa Nacional de Vigilância e 
Controle de Vetores; 
CONSIDERANDO as informações obtidas através da Secretaria Municipal de Saúde, que demonstram aumento 
progressivo e estatisticamente relevante dos registros de acidentes escorpiônicos e de arboviroses no território 
municipal; 
CONSIDERANDO a necessidade de reforço imediato das ações de manejo ambiental e controle vetorial; 
CONSIDERANDO o registro de óbito por acidente escorpiônico, fato que evidencia risco concreto, atual e relevante 
à vida da população, especialmente de crianças, idosos e pessoas em situação de vulnerabilidade; 
CONSIDERANDO o crescimento expressivo das notificações de dengue no exercício de 2025 e a manutenção da 
tendência de elevação no exercício de 2026; 
CONSIDERANDO a identificação de caso em investigação de Febre de Chikungunya, com risco de disseminação 
local e regional; 
CONSIDERANDO o déficit de recursos humanos na Vigilância Ambiental, comprometendo a cobertura territorial e 
a capacidade de resposta oportuna às notificações; 
CONSIDERANDO que o cenário epidemiológico atual exige atuação imediata, coordenada, proporcional e 
tecnicamente orientada, sob pena de agravamento do risco sanitário; 
DECRETA: 
Artigo 1°. Fica declarada Situação de Emergência em Saúde Pública, no âmbito do Município de Jacarezinho, 
restrita às ações de Vigilância Ambiental e Epidemiológica, em razão do agravamento do cenário relacionado: 
I – ao aumento significativo dos acidentes escorpiônicos; 
II – ao crescimento das notificações de dengue e demais arboviroses; 
III – ao risco de instalação de surtos epidemiológicos; 
IV – à insuficiência operacional momentânea do quadro de agentes de combate às endemias. 
§1º A emergência ora declarada caracteriza-se como evento sanitário relevante, de evolução progressiva, com 
risco concreto de agravamento e ocorrência de novos eventos graves. 
§2º A presente declaração possui natureza administrativa e sanitária, não implicando reconhecimento de 
calamidade financeira ou dispensa de observância das normas de responsabilidade fiscal. 
Artigo 2º. A situação de emergência terá vigência pelo prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da 
publicação deste Decreto. 
§1º A manutenção da situação de emergência dependerá de reavaliação técnica periódica, a cada 60 (sessenta) 
dias, mediante relatório circunstanciado da Secretaria Municipal de Saúde. 
§2º A revogação poderá ocorrer a qualquer tempo, desde que constatada a normalização do cenário 
epidemiológico. 
Artigo 3º. Fica autorizada, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a adoção de medidas administrativas 
excepcionais, temporárias e proporcionais, destinadas exclusivamente ao enfrentamento da situação 
epidemiológica, incluindo: 
I – intensificação das ações de vigilância, bloqueio de transmissão, manejo ambiental e controle vetorial; 
II – ampliação temporária da força de trabalho operacional da Vigilância Ambiental; 
III – contratação emergencial de serviços e fornecimento de mão de obra especializada, nos termos do art. 75, 
inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 
IV – mobilização integrada com órgãos estaduais e federais de saúde. 
§1º As contratações emergenciais deverão restringir-se estritamente ao necessário para atendimento da situação 
emergencial, com delimitação clara de objeto, quantitativo e prazo. 
§2º É vedada a utilização deste Decreto para contratações ou despesas que não guardem nexo direto e 
comprovado com o enfrentamento da emergência sanitária ora reconhecida. 
Artigo 4º. As medidas adotadas deverão observar: 
I – os princípios da legalidade, motivação, proporcionalidade, eficiência e temporariedade; 
II – as diretrizes técnicas do Ministério da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná; 
III – a documentação formal dos atos administrativos praticados, com registro detalhado das justificativas técnicas 
e epidemiológicas. 
Artigo 5º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá manter sistema de monitoramento contínuo da evolução dos 
indicadores epidemiológicos relacionados: 
I – aos acidentes escorpiônicos; 
II – às notificações de dengue e demais arboviroses; 
III – à efetividade das ações de campo implementadas. 
Parágrafo único. Ao término da vigência deste Decreto, será elaborado relatório conclusivo contendo avaliação 
técnica das medidas adotadas e dos resultados obtidos. 
Artigo 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 
 

mailto:diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br
http://www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial


 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE JACAREZINHO - PR 

QUARTA-FEIRA, 25 DE FEVEREIRO DE 2026 ANO: XV EDIÇÃO Nº: 3379 – 24 Pag.(s) 
Edições: www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

Contato: diariooficial@jacarezinho.pr.gov.br ou 43 3911-3030 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO E PODER LEGISLATIVO 
 

  
 

Página 3 

 
 
 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com 
Carimbo de Tempo SCT – BRY PDDE. 
A Prefeitura Municipal de Jacarezinho da garantia da autenticidade deste documento, desde que 
visualizado através do site www.jacarezinho.pr.gov.br/diario-oficial 

 
 

 

 
LEI Nº 4747/2026 

 
 

(Projeto de Lei do Legislativo 2/2026) 
LEI N° 4.747/2026 

de 25 de fevereiro de 2026 
“Institui a “Lei VÍTOR GABRIEL DA SILVA”, que dispõe 
sobre a Campanha Municipal de Conscientização e 
Combate ao Consumo de Cigarros Eletrônicos e 
similares no ambiente escolar, no âmbito do 
Município de Jacarezinho/PR.” 

A Câmara Municipal de Jacarezinho, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1.° Fica instituída, no Município de Jacarezinho/PR, a “Lei VÍTOR GABRIEL DA SILVA”, que 
dispõe sobre a Campanha Municipal de Conscientização e Combate ao Consumo de Cigarros 
Eletrônicos e Similares no ambiente escolar, com o objetivo de proteger a saúde pública, prevenir 
e conscientizar sobre o uso de dispositivos eletrônicos para fumar, especialmente entre crianças 
e adolescentes. 
Art. 2.° A Campanha de que trata esta Lei terá como objetivos: 

I – desmentir informações enganosas de que cigarros eletrônicos são menos nocivos 
do que os cigarros convencionais; 

II – sensibilizar crianças, adolescentes e jovens para que não sejam atraídos pelos 
formatos modernos, tecnologias e aromas desses produtos; 

III – conscientizar sobre os riscos à vida e os danos à saúde decorrentes do uso de 
dispositivos eletrônicos para fumar; 

IV – reforçar que o cigarro eletrônico é proibido no Brasil; 
V – divulgar, por meio dos canais oficiais do Município, informações sobre a proibição 

da comercialização de cigarros eletrônicos no território nacional, conforme legislação federal 
vigente, em especial a RESOLUÇÃO DA DIRETORIA COLEGIADA – RDC 855, de 23 de abril de 2024, 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que proíbe a fabricação, a importação, a 
comercialização, a distribuição, o armazenamento, o transporte e a propaganda de dispositivos 
eletrônicos para fumar, conhecidos como “e-cigarette”, “vaper”, “pod”, “e-pipe”, “e-cigar”, “heat 
not burn”, “smok”, “Juul”, “caneta” e outros dispositivos similares. 
Art. 3.° A Campanha poderá contar com a participação da comunidade escolar, profissionais da 
área da saúde, entidades sem fins lucrativos, órgãos públicos e instituições que atuem na 
prevenção do tabagismo e na promoção da saúde. 
Art. 4.° Durante a Campanha, poderão ser realizadas palestras, oficinas, rodas de conversa, 
seminários, debates, apresentações teatrais, exibição de vídeos e outras atividades educativas, 
adequadas à faixa etária dos alunos, com o objetivo de demonstrar os malefícios do uso de cigarros 
eletrônicos e dispositivos similares. 
Art. 5.° O Poder Executivo poderá firmar parcerias com universidades, associações médicas, 
organizações da sociedade civil e órgãos públicos, visando ao fortalecimento das ações previstas 
nesta Lei. 
Art. 6.° A Campanha será realizada anualmente, preferencialmente no mês de maio, em razão do 
Dia Mundial Sem Tabaco, celebrado em 31 de maio, sem prejuízo de ações permanentes ao longo 
do ano letivo. 
Art. 7.° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 8.° O Chefe do Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber. 
Art. 9.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, 25 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

PORTARIA Nº 001/2026 
Assunto: Cadastrar estabelecimento para utilizar medicamento à base de Retinóides. 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e: 
Considerando o estipulado pela Portaria Federal nº. 8080/90 Art.9º, inciso III e Art.18, inciso XI. 
Considerando o estipulado pela Portaria SVS/MS nº 06 de 29 de Janeiro de 1999, Art. 124, que 
aprova a Instrução Normativa da Portaria SVS/MS nº 344 de 12 de Maio de 1998. 
Resolve: 
Art. 1º Cadastrar o estabelecimento RAIA DROGASIL S/A, CNPJ Nº: 61.585.865/3460-23, situado à 
Avenida Manoel Ribas Nº 370, Centro, Jacarezinho – Paraná. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrária. 
Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 24 de Fevereiro de 2026. 

Ademir Aparecido Moreira 
Secretário Municipal de Saúde 
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DECRETO Nº 11113/2026 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 4.737 
de 30 de dezembro de 2025, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 960.019,00 (novecentos e sessenta mil e dezenove reais), para a dotação abaixo especificada, de 
acordo com a legislação em vigor: 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., inciso I da Lei Federal 4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2025, na Fonte de Recursos abaixo: 

6044 Contrato de Repasse nº 965295/2024/M.CIDADES/CAIXA - Pav.Vias Urbanas   960.019,00 

                      TOTAL   960.019,00 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 25 de fevereiro de 2026. 

Marcelo José Bernardeli Palhares 
Prefeito Municipal 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 1100 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO  

UNIDADE 1110 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  1110.1545100241.395  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 36044 –   Contrato de Repasse nº 965295/2024/M.CIDADES/CAIXA - Pav.Vias Urbanas – Exercícios 
Anteriores. 

  
    

   960.019,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO    960.019,00 
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